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Moção nº     / 2011. 

Ao Presidente
ADEMAR SANTANA

Câmara de Vereadores

Canela – RS

A Vereadora signatária, no uso de suas atribuições legais e regimentais, na forma prevista na art. 151, XXI do RI, apresenta o seguinte requerimento, a fim de que após aprovação do Plenário, seja encaminhada MOÇÃO DE APLAUSOS E CONGRATULAÇÕES ao casal Emilene Stopassola Dapper e Alexandre Dapper, Proprietários da nova loja Mila Kids pelo charme e bom gosto no empreendimento inaugurado na nossa cidade.
Sala das Sessões, 04 de novembro de 2011.
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